PARECER N° 64, DE 2018 — PLEN/SF

Redag¢do final do Projeto de Resolug¢do n°
13, de 2018.

A Comissdo Diretora, em Plendrio, apresenta a redacdo final do Projeto de
Resolugdo n° 13, de 2018, que autoriza o Municipio de Santo André (SP) a contratar
operacao de crédito externo, com garantia da Republica Federativa do Brasil, com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 25.000.000,00 (vinte e
cinco milhdes de dolares dos Estados Unidos da América).

Senado Federal, em 17 de abril de 2018.

CASSIO CUNHA LIMA, PRESIDENTE

JOAO ALBERTO SOUZA, RELATOR

EDUARDO AMORIM

SERGIO PETECAO



ANEXO AO PARECER N° 64, DE 2018 — PLEN/SF

Redagao final do Projeto de Resolugdao n°
13, de 2018.

Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu,
, Presidente, nos termos do
art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUCAO
N° , DE 2018

Autoriza o Municipio de Santo André (SP)
a contratar operacdo de crédito externo,
com garantia da Republica Federativa do
Brasil, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes
de dolares dos Estados Unidos da
América).

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° E 0 Municipio de Santo André (SP) autorizado a contratar operacio de
crédito externo, com garantia da RepuUblica Federativa do Brasil, com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 25.000.000,00 (vinte e
cinco milhGes de ddlares dos Estados Unidos da América).

Paragrafo Unico. Os recursos da operacgédo de crédito referida no caput destinam-

se ao financiamento parcial do “Programa de Mobilidade Urbana Sustentavel de Santo
Andreé”.

Art. 2° A operacdo de crédito referida no art. 1° devera ser realizada nas
seguintes condicdes:

| — devedor: Municipio de Santo André (SP);




Il — credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
Il — garantidor: Republica Federativa do Brasil;

IV — valor: até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de dolares dos Estados
Unidos da América);

V — cronograma estimativo de desembolso: US$ 3.200.000,00 (trés milhdes e
duzentos mil dolares dos Estados Unidos da América) em 2017, US$ 6.300.000,00 (seis
milhdes e trezentos mil ddélares dos Estados Unidos da América) em 2018, US$
6.650.000,00 (seis milhdes, seiscentos e cinquenta mil ddlares dos Estados Unidos da
América) em 2019, US$ 5.450.000,00 (cinco milhdes, quatrocentos e cinquenta mil délares
dos Estados Unidos da América) em 2020, US$ 2.650.000,00 (dois milhdes, seiscentos e
cinquenta mil dodlares dos Estados Unidos da Ameérica) em 2021 e US$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil dolares dos Estados Unidos da America) em 2022;

VI — amortizacdo: até 234 (duzentos e trinta e quatro) meses, além do prazo de
caréncia de até 66 (sessenta e seis) meses;

VII — juros: taxa Libor para o dolar dos Estados Unidos da América de 3 (trés)
meses mais margem a ser definida pelo credor;

VIl — comissdo de crédito: 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano), aplicados sobre os saldos ndo desembolsados do empréstimo;

IX — encargo de inspecdo e supervisdo: até 1% (um por cento) do montante do
empréstimo.

8§ 1° As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos
desembolsos previstos poderédo ser alteradas em funcédo da data de assinatura do contrato de
empréstimo, e 0s montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderdo ser alterados
conforme a execucdo contratual.

§ 2° E permitido ao mutuario, ja devidamente autorizado por esta Resolugio, com
0 consentimento formal do garantidor, observados os prazos e montantes minimos
requeridos no contrato de empréstimo, exercer a opcdo de conversdo da taxa de juros para
uma taxa de juros fixa ou qualquer outra opcdo aceita pelo BID no tocante a parte ou a
totalidade dos saldos devedores sujeitos a taxa de juros baseada na Libor, bem como da
moeda do empréstimo, no tocante ao desembolso ou a parte ou a totalidade do saldo
devedor, para moeda de pais ndo mutuario ou moeda local que o BID possa intermediar
eficientemente.

8 3° Para o0 exercicio da opcdo referida no 8§ 2°, é autorizada a cobranca dos
custos incorridos pelo BID na sua realizagcdo, assim como o repasse ao devedor de eventuais
ganhos decorrentes da conversao.

Art. 3° E a Unifo autorizada a conceder garantia a0 Municipio de Santo André
(SP) na contratacdo da operacdo de crédito externo de que trata esta Resolucéo.

8 1° O exercicio da autorizagdo prevista no caput € condicionado a que o
Municipio de Santo André (SP) celebre contrato com a Unido para a concessdo de
contragarantias, sob a forma de vinculacdo das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, todos da Constituicdo Federal, e de outras garantias em direito admitidas, W
Governo Federal requerer as transferéncias de recursos necessarios para copértura dos
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compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadacdo do
Municipio ou das transferéncias federais.

§ 2° Previamente & assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificara e
atestara a adimpléncia do Municipio de Santo André (SP) quanto aos pagamentos e
prestacdes de contas de que trata o art. 10 da Resolucdo do Senado Federal n° 48, de 2007,
bem como o cumprimento substancial das condigdes prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4° O prazo mé&ximo para 0 exercicio da presente autorizacdo € de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolucéo.

Art. 5° Esta Resolucgéo entra em vigor na data de sua publicacao.




